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EMENDA SUPRESIVA

" Suprima-se o seguinte inciso do artigo 7° & Medida Proviséria n°® 303/06:
Art.7° -

"IV - verificada a existéncia de débitos do sujeito passivo _para com o__Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo — FGTS inscritos em Divida Ativa da Unié&o.

Justificativa:

A presente Medida Proviséria ndo abrange parcelamento de débitos com o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico — FGTS. A inclusio deste inciso sé agrava as
dificuldades para que o contribuinte normalize suas relagdes com a Receita e a
Previdéncia. O espirito da MP é o de facilitar e fortalecer as relagies entre contribuinte e
| Estado. Ao trazer o FGTS para dentro da proposicéo, além de dificultar introduz um
|elemento excludente para a permanéncia dentro do parcelamento 0 que deve ser
evitado sob todas as formas.
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